
 

  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 006.2021 

 

ERRATA 

 

 

 Fica retificado o Processo Seletivo Simplificado - Edital 006.2021 – 

Enfermeiro – Lima Duarte, por necessidade e interesse da Administração, em seus 

seguintes itens: 

 

1.2. O presente Processo Seletivo Simplificado terá o prazo de validade de 04 (quatro) meses, a 

contar da data da contratação, podendo ser prorrogado por igual período. 

1.7. O contrato de trabalho por tempo determinado, firmado entre o CISDESTE e o candidato 

classificado e convocado a ocupar a função de empregado público temporário, possui natureza 

jurídica administrativa, sendo celebrado pelo período de 04 (quatro) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período. Eventual anotação, na CTPS, do contrato de trabalho por prazo 

determinado terá apenas o condão de registro, e não de transformação de sua natureza jurídica de 

vínculo jurídico-administrativo, regido pelas regras especiais do Regimento Interno do CISDESTE e 

pelo disposto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988. 

14.1. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 04 (quatro) meses, a contar da data da 

contratação e poderá ser prorrogado por igual período. 

15.1. O prazo de vigência do contrato temporário será de até 04 (quatro) meses, permitida uma 

única prorrogação por até 04 (quatro) meses. 

 

 

Juiz de Fora, 27 de janeiro de 2021. 


